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Empreendedor individual é isento de IRPF
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Encarte:
Indicadores Econômicos e uma
mensagem para reflexão.

A pessoa que trabalha por
conta própria e que se legaliza
como pequeno empresário não
precisará apresentar a declaração
de Imposto de Renda como
pessoa física.

Profissionais como cozinheiras, manicures e costureiras são os beneficiados
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Mais crédito,
menos imposto

Ministro da Fazenda,
Guido Mantega, anuncia cortes
de juros e governo prorroga os
prazos de IPI reduzido para
manter a economia na ativa.
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PL beneficia empresas
com plano de saúde

Projeto de Lei determina
que se a empresa contribuir
com planos de saúde aos
funcionários poderá deduzir
1 0 % d a c o n t r i b u i ç ã o
previdenciária.
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Lista de devedores
com a União

A p a r t i r d e j u l h o ,
contribuintes que possuem
débi tos com a Fazenda
Nacional terão seu nome
divulgado em lista de devedores
na internet.
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No primeiro dia de julho, entrou em
vigor o chamado Microempreendedor
Individual (MEI). E a novidade é que,
quem aderir à figura MEI não precisará
apresentar a declaração de imposto de
renda como pessoa física.

Essa isenção irá incentivar vários
trabalhadores da nossa região, como as
costureiras, que poderão se formalizar e
ter um tratamento diferenciado.

Nesta edição também será
abordada a divulgação dos nomes
pessoa física ou jurídica que possuem
débitos com a Fazenda Nacional. A lista
disponível no site da PGFN tem mais de
um milhão de devedores e 3,9 milhões de
dívidas. Apesar de não ser divulgado
quanto cada um deve, o contribuinte
inscrito na dívida ativa terá cada vez mais
dificuldades, pois a intenção da Fazenda
é enviar a lista também para os serviços
de proteção ao crédito.

Desde 2007 a Receita Federal do Brasil vem
implementando o Sistema Público de Escrituração
Digital. Inicialmente foi a obrigatoriedade da Nota Fiscal
Eletrônica a determinadas atividades e hoje é uma
realidade para um grande grupo de empresas.

Com exceção de pequenas empresas, a NF-e
trouxe grandes benefícios e redução de custos na
confecção de formulários, entre outros. Após a NF-e
vieram o SPED Contábil e o SPED Fiscal. O SPED
Contábil também trouxe benefícios, uma vez que o
Contador não tem que dispender tempo na impressão e
muito menos o custo do papel para a escrituração dos
livros contábeis. Agora, a bola da vez é o SPED Fiscal.
As Receitas Estaduais selecionaram algumas empresas
que passam a cumprir essa obrigação ainda em 2009.

Sobre o Sped Fiscal, estamos com uma infinidade
de empresas em processo de validação através do
sistema Questor. Nos deparamos com algo que
realmente assusta pelo grande número de informações
relacionadas e a falta de estrutura e conhecimento por
parte das empresas, sistemas comerciais e do próprio
núcleo contábil. A implementação do SPED Fiscal não
custa pouco e demanda tempo e muita dedicação por
parte do empresário, contador e departamento de TI.
Para se ter uma pequena noção do que é o SPED Fiscal,
vou citar de exemplo, a escrituração fiscal de uma
Redução Z (fita de fechamento do dia de uma
impressora fiscal). Atualmente o Contador escritura
somente a Redução Z com os respectivos totais. Com o
SPED Fiscal passa a ser obrigatória a escrituração da
Redução Z, cupom a cupom que compôem a redução Z,
item a item que compôem cada cupom fiscal.

Nas empresas que temos participado para a
geração do SPED Fiscal o custo é elevado, não só na
questão de TI mas também na organização interna da
empresa pois envolve estoque, financeiro, faturamento,
entre outras situações e a entrega do SPED Fiscal é
mensal. Essa periodicidade obriga a empresa a investir
em pessoas e processos.

Ainda na questão do SPED, está em andamento o
CT-e (Conhecimento de Frete Eletrônico), a NF-s (Nota
Fiscal de Serviços Eletrônica) e o e-Lalur (Livro de
Apuração do Lucro Real Eletrônico).

Custos do SPED

*João Carlos Pellegrini é Diretor Comercial da New Informática -
Sistema Questor www.newinf.com.br

*João Carlos Pellegrini



Publicado no Diário Oficial da União no
dia 29 de junho, o Ato Declaratório Executivo
nº70, que isenta o empreendedor individual de
apresentar a declaração de imposto de renda
como pessoa física.

O empreendedor individual é a pessoa
que trabalha por conta própria e que se legaliza
como pequeno empresário. Criado pela Lei
Complementar nº 128/08, o empreendedor
individual entrou em vigor no dia 1º de julho.

Profissionais e outras atividades
constantes na resolução, como manicures,
artesãos, costureiras, chaveiros, salgadeiras,
pipoqueiros, são beneficiados com direito à
aposentadoria, licença-maternidade e agora
com a isenção de imposto de renda pessoa
física, pagando até R$57,15 ao mês.

Segundo Luiz Carlos Barboza, diretor-
técnico do Sebrae, "

#.
Orientações sobre a formalização do Micro Empreendedor Individual (MEI), cadastro do CNPJ e o

alvará provisório também podem ser realizadas através do Sebrae e do site
www.portaldoempreendedor.gov.br. Nesse site há informações sobre:

Como fazer para se inscrever;
Quem não pode ser enquadrado como empreendedor individual;
Exigências de nota fiscal;
Prestação de serviços;
Custo para contratação de um empregado;
Receita bruta anual permitida;
Assessoria jurídica e vários outros.

É importante lembrar que toda atividade, mesmo que exercida na própria residência, deve ter
autorização da prefeitura.

Se fosse se registrar como
empresa eles pagariam, em média, R$ 250 mensais e se fosse como autônomo o gasto seria de
aproximados R$ 300

Notícias

Empreendedor individual é isento de IRPF

Ministro anuncia a redução de impostos e créditos com juros menores

O ministro da Fazenda, Guido Mantega, anunciou medidas para incentivar a indústria e a
economia nacional.

Os automóveis terão o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) reduzido até 30 de setembro,
e caminhões até 31 de dezembro. O governo prorrogou por mais seis meses a desoneração de IPI sobre
os materiais de construção.

No caso dos eletrodomésticos da linha branca como geladeiras, máquinas de lavar e fogões,
permanecem com redução do imposto até 31 de outubro.

As motos, o trigo, a farinha de trigo e o pão francês permanecem com a redução de PIS-Cofins até
31 de dezembro de 2010.

O Conselho Monetário Nacional também anunciou a redução da Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP), de 6,25% para 6% ao ano. A TJLP é a taxa de juros usada nos financiamentos a empresas pelo
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).



Destaques

Divulgada na internet a lista de inscritos na dívida ativa

Plano de saúde traz benefício à empresa

O Projeto de Lei nº4985/09, do deputado Eunício
Oliveira determina que a empresa que contribuir para
os planos de saúde dos funcionários tem desconto de
10% da contribuição pelo INSS.

O objetivo da proposta é reduzir a crise do
sistema público de saúde do Brasil e fazer com que
parte dos trabalhadores possam se beneficiar com a
rede privada de saúde. Dessa forma, as empresas
podem oferecer um plano ou seguro de saúde para os
seus funcionários, sem acréscimos e incidências
previdenciárias.

O projeto tramita em caráter conclusivo e será
analisado pelas comissões de Seguridade Social e
Família, de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, de Finanças e Tributação e de Constituição e
Justiça e de Cidadania.

Com objetivo de melhorar o atendimento e
se capacitar, a colaboradora Daniela
Sommerfeld participou no dia 6 de julho, do
Curso "Empreendedor Individual#.

O Diretor Administrativo, Paulo César da
Silva, finalizou no dia 11 de julho o programa
"Contabilizando com o Direito#, que se iniciou no
dia 27 de março.

No dia 22 de julho, a colaboradora Janara
Cristina Cerutti participou do curso sobre
Cálculos Previdenciários e Informações na GFIP.

O colaborador Vanderlei Alberto Aguiar
está participando do "Curso de Pesquisa de
Clima Organizacional# e também ingressou na
pós-graduação de Gestão de Pessoas.

No dia 18 de julho, Ciro José Cerutti, Diretor
da Djazil, recebeu o diploma de graduação em
Direito. A cerimônia foi realizada no Centro de
Eventos Hermann Purnhagen.

Mais uma vez os colaboradores da Contabilidade Djazil se empenharam em animar os idosos do
asilo São Vicente de Paulo.

A visita foi realizada no dia 27 de junho e comemorada com o tema de festa junina. Os
colaboradores e seus acompanhantes puderam propiciar bons momentos aos idosos, através da
dança, exercícios e brincadeiras.

Festa Junina da 3ª idade

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) está divulgando em sua página da
internet ( ) a lista de
pessoas físicas ou jurídicas que se encontram
com dívida com a Fazenda Nacional inscritos em
DívidaAtiva da União (DAU).

O objetivo da divulgação, conforme o
procurador-geral da Fazenda Nacional, Luís
Inácio Adams, é oferecer mais segurança para
quem opera com crédito e financiamento.
"Queremos dar transparência à situação cadastral

www.pgfn.fazenda.gov.br

dos devedores. A lista permite que os negócios
sejam feitos com mais segurança e melhora a
qualidade e a eficácia da cobrança da dívida#,
afirmaAdams.

A lista possui mais de um milhão de
devedores e será atualizada mensalmente. A
consulta é feita através do CPF da pessoa física
ou CNPJ / Razão Social para pessoa jurídica.

Segundo a PGFN, os nomes divulgados
podem sofrer dificuldades para contratar
empréstimos ou assumir vagas em concursos.
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Compra(Trimestral) (Mensal)

INDICADORES ECONÔMICOS

MÊS/ANO
TJLP

Venda
DÓLAR POUPANÇA INPC

IBGE
IPC
FIPE

IGPM
FGV SELIC TR

(Comercial)

Julho/2008
Agosto/2008
Setembro/2008
Outubro/2008
Novembro/2008
Dezembro/2008
Janeiro/2009
Fevereiro/2009
Março/2009
Abril/2009
Maio/2009
Junho/2009
Julho/2009

0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,52%
0,5%

1,58
1,63
1,79
2,31
2,28
2,38
2,35
2,27
2,25
2,21
2,02
1,95
1,92

1,58
1,63
1,79
2,31
2,27
2,38
2,35
2,27
2,24
2,21
2,02
1,95
1,92

0,6924
0,6582
0,6980
0,7519
0,6626
0,7160
0,6849
0,5453
0,6445
0,5456
0,5451
0,5659
0,6056

0,58
0,21
0,15
0,50
0,38
0,29
0,64
0,31
0,20
0,55
0,60
0,42

-

0,45
0,38
0,38
0,50
0,39
0,16
0,46
0,27
0,40
0,31
0,33
0,13

-

1,76
-0,32
0,11
0,98
0,38
-0,13
-0,44
0,26
-0,74
-0,15
-0,07
-0,10

-

1,07%
1,02%
1,10%
1,18%
1,02%
1,12%
1,05%
0,86%
0,97%
0,84%
0,77%
0,76%

-

0,1914
0,1574
0,197

0,2506
0,1618
0,2149
0,184

0,0451
0,1438
0,0454
0,0449
0,0656
0,1051

* Cotação do Dólar em julho é do dia 17
*** Salário Mínimo fixado em R$465,00 de fevereiro de 2009 a fevereiro de 2010

/07                                                       ** Fechamento da Bolsa de Valores em julho é do dia 16/07

1.030,71
1.038,38
1.048,99
1.055,21
1.058,22
1.069,27
1.075,83
1.079,34
1.048,64
1.051,43
1.047,52
1.079,27
1.081,56

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES PARA OS MESES DE JULHO E AGOSTO DE 2009

Fato Gerador Prazo p/ Pgto. Fato Gerador Prazo p/ Pgto.

PIS 07/2009 25/8/2009 08/2009 25/9/2009
COFINS 07/2009 25/8/2009 08/2009 25/9/2009
Simples Nacional 07/2009 20/8/2009 08/2009 21/9/2009

ICMS Normal 07/2009 10/8/2009 08/2009 10/9/2009

IPI - Demais Produtos 07/2009 25/8/2009 08/2009 25/9/2009

ISS 07/2009 17/8/2009 08/2009 15/9/2009

IRPJ 07/09 à 09/09 30/10/2009 07/09 à 09/09 30/10/2009
CSLL 07/09 à 09/09 30/10/2009 07/09 à 09/09 30/10/2009

INSS 07/2009 20/8/2009 08/2009 18/9/2009
INSS - Carnê 07/2009 17/8/2009 08/2009 21/9/2009
INSS - 13º Salário - - - -

Salários 07/2009 06/8/2009 08/2009 05/9/2009
FGTS 07/2009 07/8/2009 08/2009 04/9/2009
13º Salário - - - -
Contribuição Sindical Empregado 07/2009 31/8/2009 08/2009 30/9/2009
Contribuição Sindical Patronal - - - -

Competência JULHO/2009 Competência AGOSTO/2009
IMPOSTOS ou TRIBUTOS

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - TRIMESTRAL

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

SALÁRIOS E OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FATURAMENTO

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

De Até Alíquota Deduzir R$
0 1.434,59 - -

1.434,60 2.150,00 7,50% 107,59
2.150,01 2.866,70 15,00% 268,84
2.866,71 3.582,00 22,50% 483,84

Acima de 3.582,00 27,50% 662,94

TABELA PROGRESSIVA - IRRF
* Dedução dependentes:

R$144,20 TABELA PARA CÁLCULO DO INSS/IRRF

Salário de Contribuição (R$) Alíquota Recolh. Inss
Até 965,67 8%

De 965,68 até 1.609,45 9%
De 1.609,46 até 3.218,90 11%

IBOVESPA

-8,48%
-6,43%
-11,03%
-24,8%
-1,77%
2,61%
4,66%
-2,84%
7,18%

15,55%
12,49%
-4,31%
-0,33%

CUB
Cml/SC
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Diminuir o desemprego, amenizar a desigualdade social e impedir a corrupção são tarefas de
um político, de um intelectual ou de algum ministro? Nenhuma das respostas anteriores. Parece
estranho, mas estas missões tão nobres são responsabilidades de um profissional não muito
conhecido do mundo corporativo: os contadores.

Financeiramente falando, é a eles que os empresários recorrem quando precisam de um
norte para a sua empresa. São os contadores que cuidam da gestão econômica de uma
companhia, apuram os resultados, calculam impostos, entre outras tarefas. Entretanto, mais do
que números e burocracia, os contadores modernos falam de ética, flexibilidade e visão de futuro.
Eles vêem a empresa para a qual prestam serviços como parte de um mercado global,
interconectado e interdependente.

Mas, afinal, o que fazem os contadores? Com conhecimento de causa, digo que um
profissional contábil é responsável pela movimentação financeira de uma entidade, é ele quem
orienta a tomada de decisões do empreendedor com relação às questões monetárias e, de modo
geral, dá suporte mercantil, fiscal e tributário à empresa para a qual presta serviços.

Tudo isso com o máximo de transparência e responsabilidade possível. Com a divulgação do
novo Código Civil, em janeiro de 2003, a responsabilidade do contador frente à empresa
aumentou, antes, meros escrivães, hoje, responsáveis por erros repassados. O contador passou
a ter responsabilidade sobre as informações divulgadas por ele, obrigando os profissionais
contábeis a checar os dados passados pelas empresas.

A contabilidade existe há cerca de quatro mil anos, mas foi só no século XIX que foi
reconhecida como ciência. Hoje, no Brasil, chegamos a quase 400 mil profissionais, distribuídos
por órgãos públicos, consultorias e escritórios, exercendo a profissão como analistas, auditores ou
contadores.

Concluo que a importância do contador aumenta com o passar das horas, paralelamente à
sua responsabilidade frente à sociedade e ao governo. São séculos de história desses
profissionais dos números, dando sustentação e orientando empresas que precisam deles no
fator mais complicado do mundo comercial, o dinheiro.

A importância do contador

*Dora Ramos atua no mercado contábil-administrativo há mais de vinte anos. É fundadora e
diretora responsável pela FharosAssessoria Empresarial.

*Dora Ramos


